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•.BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ..

DISPÓE       SOBRE      A       CRIAÇÃO       DA
GRATIFICAÇÃO     DE      ATIVIDADE      EM
EDUCAÇÃO    ESPECIAL    -    GAEE    E    DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Ari.  1°.  Fica  instituída a Gratificação  de Atividade em  Educação  Especial  - GAEE,  para os
Professores da Prefeitura Municipal de Boa Vista - RR. que estejam em efetivo exeTc]'cio como
Professor Auxiliar nas unidades de ensino do município.

Parágmfo ÚDico. Só fará jus à gratificação prevista no caput deste artigo, o Professor Auxiliar
que atue diretamente com alunos com necessidades especiais e/ou deficiências e que cumpra a
jomada de trabalho de 30 (trinta) homs semanais.

Art. 2°. 0 Professor Auxiliar que tiver mais de 03 (três) fdtas injustificadas por mês, não fará
jus à referida gratificação.

Art. 3°. 0 valor da gratificação será de RS  1.100,00 (um mil e cem reais).

Parágrafo ÚDico. A GAEE não poderá ser acumulada com a GID.

Art.  4°.  Compete  ao  diretor  da  unidade,  na  qual  o  professor  auxiliar  encontra-se  lotado.  a
responsabilidade administrativa pelo apontamento das ffltas injustificadas e à Superintendência
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de  Educação e Cultura. compete à apuração e
registro da informação.

Art. 5°. A Gratificação de Atividade em  Educação Especial - GAEE, não será incorporada à
remuneração do professor paia efeito de a€réscimos fiJturos.

Art. 6°. A criação da Gratificação de Atividade em Educação Especial - GAEE observa todas
as  prescrições  legais.  atende  à  capacidade  rinanceira  do  Muicípio  de  Boa  Vista  e  ainda.
respeita os limites rixados pela Lei Complementar n°  101, de 04 de maio de 2000. que trata da
responsabilidade fiscal` seus efeitos e consequências.

Rua General  Pcnha  BTasil.  n°  1.01 I  -Sao  J-`rancisco -  Pôlácio  09  dc  Julho
l.`one:  (095 ) 3ó21 -1700 ~ Ramal  1719 -Gabini.ic do  Prel-ciio
CEP 69.305-130 -Boa Vista/RR.  Siiio:  w\+'w.boavi§La.rr.gov
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Art.  7®.  0 Poder Executivo Municipal  fica autorizado a remanejar os recursos  necessários ao
cumprimento  desta  Lei,  visando  a  atender  a  Lei  Orçamentária  Anual  -  LOA.   o   Plano
Plurianual - PPA e a l.ei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Art. 8°. As despesas decorrentes da aplícação da presente Lei, correrão à conta das dotações
orçamentárias anuais da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 9°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Boa Vista, 26 de abril de 2022.

`         '          '                                             '                  '

Prefeito de Boa Vista

Rua Gi`ncral Penha Brasil` n®  1.011  -São Francisoo -Pdácio 09 de Julho
r`one: (095) 362 I -1700 -Ramal  1719 -Gabinew do Prcl.eito
CEP 69.305-130 -Boa VisüvRR. Siiio:  w'``w.boavista.rr.gov



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA

00000.9.079576/2022 MA 002)

Boavista

Declaro para os devidos fms e em especial para atendimento do que dispõe a Lei de

Responsabilidade Fi§cal em seu Artigo n° 16, que o aumeiito da despesa que será gerado pela

aprovação  do  Projeto  em  comento,  tem  adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  Lei

Orçamentária Anual  e compatibilidade  com  o Plano Plurianual 2022  a 2025  e com a Lei  de

Diretrizes Orçamentárias.

Boa Vista, 9 de março de 2022

MARIA CONSUÊLO SALES SILVA
Secretária Municipal de Educação e Cultua
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Prefeitura Municipal de Boa Vista
Secretaria Munícipal de Educação e Cultura

OFÍCIO 11385-SM EC/SUAD/COPRO/2022
NUP 084179/2022

A Sua  Excelêncía

MARCELA MEDEIROS QUEIROZ FRANCO

Procuradora Geral do  Município -PGM

Assunto: lmpacto Financeiro.

®

Boa Vista, data constante no sistema.

Senhora Procuradora,

Ao  cumprimentar  Vossa  Excelência,  segue  para  conhecimento  e  apreciação  do
futuro  lmpacto  Financeiro de Gratificação de Atividade em Educação Especial, conforme planilha
anexa.

IMPACTO DA ESTIMATWA PARA 2022

GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EM EDUCAÇÃO ESPECIAL -GAEE

QUANT.   VENCIMENTO            GAEE              SUBTOTAL
RSR$

1             RS                 -         1.100,00            1.100,00
RSR$

150          RS                -      16S.000,00      165.000,00

PATRONAL -
15,39%                     TOTAL              TOTAL AN UAL
RSR$

169,29                   1.269,29        R$       16.9Z3,82
RS                                RS                              R$

25.393,50             190.393,50        2.538.573,65

Atenciosamente,

EDIMIR ALVARES RIBEIRO NET0

Secretário Municipal de Educação e Cultura -Adjunto

(assinado eletronicamente)

ffiri;iffiEmffi±ffiiiE DECFtETO MUNICIPAL NO 114lE DE 02 t)E ACOSTO DE 2018 E DECRETO FEEIERAL NO es39. ART, 7  DE OS OE OUTUBF`C]  DE 2015
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`.BRASIL: DO CABURAí AO CHUí"

PREFEITURA MUNICIPAL DE B0A VISTA
GABINETE DO PREFE]TO

PROJETO DE LEI N° 009, DE 26 DE ABR]L DE 2022.

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BOA
VISTA'

EXCELENTÍSSIMOS      SENHORES      VEREADORES      E      EXCELENTISSIMAS
SENHORAS VEREADORAS,

JUSTIFICATIVA

Ao cumprimentá-los, encaminho para apreciação e votação por esta Egrégia Casa Legislativa,
em REGIME DE URGÊNCIÀ, sendo ESPECIÀL, com fiilcro no art.  144 do Regimento  lntemo da
Câmara  Municipal  de  Boa  Vista,  o  PROJETO  DE  LEI  N°  009,  de  26  de  abril  de  2022,  de
autoria   deste   Poder   F,xecutivo   MunicipaL,   que   "DISPÕE   SOBRE   À   CRIAÇÃO   DA

g#EEçâsàoDÊDNEc]AATsi„TiDADE  EM  EDucAÇÃo  EspEc]AL  .  GAEE  E  DÁ

0 pTesente Projeto de Lei tem como objetivo principal reconhecer os professoTes
auxiliares   voltados   ao   atendimento   da   educação   especial   no   Município   de   Boa   Vista,
estimulando  que  os  mesmos  sejam  devidamente  valorizados  e  seja  atendida  a  educação
especial municipal, contribuindo ainda mais pam a melhoria do ensino municipal.

Temos a educação como prioridade, diante disso, nos últimos anos, foram várias
as medidas adotadas que visavam alcmçar uma educação de qualidade pam nossas crianças,
como  por  exemplo:  reforma  nas  escolas,  corLstrução  de  creches,  casas  mães.  climatização
ambiente,   investimos  na  qualidade   da  merenda,   fomecimento  de   computadores  para  os
professores,  além de outras medidas que  hoje nos possibilitam beneficiar esses  profissiomis
que exercem o papel direto na educação das crianças no Município de Boa Vista.

Nesse  passo,  o  valor  da  Gratificação  de  Atividade  em  Educação  Especial  -
GAEE será de RS  1.100,00 (um mil e cem reais).

Outrossim,  há  suporte  orçamentário  e  financeiro  para  arcar  com  as  despesas
decorrentes   da   implantação   da   GAEE   tudo   demonst[ado   mediante   estudo   de   impacto
orçamentário e finmceiro que segue em anexo.

Rua Genertl Penha Brasil. n°  1.011  -Sào l.`rai`cisco -Pa]ácio 09 dc Julho
r.oíie: (095 ) 3621 -1700 -Ramal  1719 -Gabinei€ do Pret.eito
C`L:P ó9.305-130 -Boa Vista/RR.  Siiio:  u`\`'``.boavista.ri.gov



Certo   da   relevância   e   oporturidade   do   presente,   encaminho   a   proposta
legislativa  convicto  de  que  os  llustres  membros  dessa  Casa  prestarão  valiosa contribuição  à
sociedade boa-vistense através de sua deliberação e aprovação.

Valho-me  do  ensejo  para  renovar  a Vossas  Excelências  protestos  de  distinta
consideração e especial apreço.

Boa Vista, 26 de abril de 2022.

Prefeito de Boa Vista

Rua Gcncral  Pcnha Bmsil` n° 1.011  -São r`rancisco -Palácio 09 dc Julho
Fone: (095 ) 3621 -1700 -Ramal  17 I 9 -Gabinete do Prereito
CEP 60.305-130 -Boa Vjsta/RR. Sítio: u```+..boavistarr.gov
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BOA  VISTA

PROCURADORIA  GERAL   DO  MUNICÍPIO
``BRASIL:   DO  CABURAÍ   AO   CHUÍ"

Rua General Penha Brasil.  1011  -São Franasco CEP: 69.305-130 -Pa/ác/o 9 do JWMo
Telefone:  (95) 3621-1732 -Sito. \n`rw.boavista  rr gó`/.br

Boavlsta

Boa Vista, data conforme assinatura digital.

OFÍclo N919.570-PG M/GAB/2022
NUP: 9.141141/2022

®

®

A Sua Excelência o Senhor

Genilson Costa e Silva

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

Câmara  Munícipal  de  Boa Vista

Palácio João Evangelista  Pereira  de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, n91.264, São Francisco

Boa Vista - RR - CEP 69.301-160

Assunto: Encaminha Projetos de Lei, para apreciação.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste expediente, encaminhar o

Projeto de Lei abaixo relacionado, para apreciação.

1.  Projeto de Lei  n° 005/2022 PMBV, de 26 de abril de 2022, modifica o Art. 69

da  Lei  Municipal  n9  1.145  de  20  de  maio  de  2009,  que  dispõe  sobre  a  estrutura  de

cargos,  carreira e remuneração do quadro de Provimento  Efetivo do Professor Público

da Educação Básíca da  Prefeitura Municipal de Boa Vista-RR, e dá outras providências;

2.  Projeto  de  Lei  ng  009/2022  PMBV,  de  26  de  abril  de  2022,  dispõe  sobre  a

criação   da   Gratificação   de   atividade   em   Educação   Especial   -   GAEE   e   dá   outras

providências;

3.  Projeto de  Lei  n9 010/2022  PMBV, de 26 de abril de 2022, que cria funções

gratificadas na Secretaria Municipal de Educação e Cultura e dá outras providências;

4.  Projeto  de  Lei  n9  011/2022  PMBV,  de  26  de  abril  de  2022,  que  altera  o

caput do Art.  19 da  Lei  n° 1.411 de 25 de abril de 2012, aumentando a quanti.dade de

cuidadores efetivos no poder executivos.

DOCUNEN"O ASSLNADO POF` LOG" E SENHA POR:  FIAVIO CRAhlcEIRO DE SOUZA  EM 20/04/2022  14:28:2e

CONFol"E DECRETO NUNICIPM N.114/E DE 02 DE ACOSTO DE 2018 E DECRETO  FEOERAl. N° 8539, ART, 7 0E Os l)E OUTUBRO  DE 2015
VERIFIQUE A AUTEhlcLDAl)E I)ESTE DOCUüE^lTO EN htb®J/porta[clddao.i.ml®"ra.boavi5ta.bitv®rlflcacao.a®px INFOF"ANDO 0 CODIGO: 630632F7



PREFEITURA   MUNICIPAL  DE   BOA  VISTA

PROCURADORIA  GERAL  D0  MUNICÍPIO
``BRASIL:   DO  CABURAÍ   AO   CHUÍ"

Rua  Ger`er8!  Penha  Brasil.  1011  -Sâo  Francisco CEP: 69,30.S-130 -Pa/ác/.o 9 d® JUMo

Telefone.  (9S) 3621-1732 -Slte.  `.Íww boavista,rT go`/ br
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Boavlsta

5.  Projeto  de  Lei  n9 012/2022  PMBV,  de  26  de  abril  de  2022,  que cria  cargos

na   estrutura   da   Secretaria   Municipal  de   Educação  e  Cultura  -  SMEC  e   dá  outras

providências.

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração e nos

colocamos a inteira`disposição para eventuais esclarecimentos ou solicitações.

Respeitosamente,

ASSINAIU RA ELETRÔN ICA

FLÁVIO GRANGEIRO DE SOUZA

PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE  B0A VISTA -ADJUNTO

OAB/RR 327-8

®

®

ANEXOS:

Projeto de Lei ne 005/2022 PMBV, justíficativa, impacto flnanceiro e declaração de reserva;
Projeto de Lei ne 009/2022 PMBV, justificativa, impacto financeiro e declaração de reserva;
Projeto de Lei n9 010/2022 PMBV, justificativô, impacto financeiro e declaração de reserva;
Projeto de Lei n9 011/2022 PMBV, justificativa, impacto financeiro e declaração de reserva;
Projeto de Lei n9 012/2022 PMBV, justificativa, impacto financeiro e declaração de reserva.

DOCUMENTO ASSINADO POF` LOC"  E 9ENllA POF`;  FIAvio CFtANCE[RO I)E SOUZA  EM  2e/04/2022  14:26:2e

CONFORME DECRETO HUNICIPAL N° 114/E OE 02 DE AGOSTO DE 2018 E I)ECRETC)  FEDERAL N° 8539, ART, 7  t)E 0€ OE OUTUBRO  DE 2015
YEFUFIQUE A AIJTENCIDADE DESTE DOCUMEhlTO EM mp.J/poiúlcldadao.pnol®mraJ.oarifta.br~®"ücao.aspx lNFORMANDO 0 COD[GO: e30832F7



•BRAS]L -DO CABURAÉ A0 CHUÉ"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VEREADOR DR. ]LDERSON (PTB)

EMENDA MODIFICATIVA  C£)l     /2022

Nos temos do Art.  119, §  1 °, inciso IV do Regimento lntemo desta Casa Legislativa,
do  o  Douto  Plenárío,  através  dos  Vereadores  que  este  subscreve  apresenta  a  Vossa
ência a proposta de Emenda Modíficativa ao Projeto de Lei N° 009/2022,   de 26 de

ri[ de 2022, de autoría do Poder Executivo Municipal que dispõe sobre: "A criação da
ratificação de Atívidade em Educação Especial - GAEE e dá outras providências":

Que o Art. 2° passe a vígorar com a seguínte redação:

"Art. 2°. 0 Professor Auxiliar que tiver faltas, terá direito à gratificação proporcional

de acordo com as presenças registradas".

JUSTIFICATIVA

A  referida alteração  se  dá em  função  da necessidade  de  valorizar e  fazer justiça ao
trabalhador para que tenha segurança de receber a GAEE proporcional, já que em situação de
enferridade,  às  vezes  é  impossível  defmir  uma  data  de  retomo  ao  trabalho,  então  que  o
pagamento da gratificação seja proporcional à presença do professor.  É  Ímportante levar em
consideração que a lei do FUNDEB dá todo amparo legal para sítuações como essa.

0  Superior Tribunal  de Justiça (STJ) já decidiu que  govemos  não podem  deixar de
pagar as progressões legalmente alcançadas por servidores públicos sob a alegação de que o
límite de gastos com pessoal definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal já foi alcançado, e
então  os  govemos  devem  diminuir seus  gastos  com pessoal  comissionado para assegurar o
direito de servidores efetivos.

Isto exposto, solicito apoio de meus pares para a aprovação desta Emenda.

Plenário Estácio Pereíra de Mello, Boa Vista - RR, 26 de Abríl de 2022.

Câmara Municipal de Boa Vista
Pa]ácio |oão Evange]lsta Pei.e[ra de Melo

Avenida Capitão Ene Ga[.cês,1264-São Francisoo  CEP 69301-160  ww`^/.boav]sta.rr.leg.br   Boa Vlsta -RR
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Matéria :  Emenda Modiricativa n° 001/2022 ao Projeto de Lei n°009/2022
Autoria :  Dr. I]derson

Ementa :  Emenda Modiricativa n° 001/2022 ao Projeto de Lei n°009/2022. De autoria do vereador
Dr. Í]derson.

Reunião
Data :
l  ir,"  ,

Tumo :
Õ=m:
Condicão :

ioa Reunião 0rdinária - 1° Pen'odon022
27/04/2022 -11:51:48 às 11:52:39
Nominal
Único
Maioria Simples
Maioria Simp]es

Total de Presentes 18 Parlamentares
Nome do Pariamentar
Adnan  LimaA-
Atine Rezende
Dr. llderson+-Mota
Genilson Costa
Gildean Gari
Guarda Julm Pabk>
ldazio da  Perfil
kaio otávm
+tinaGarcia
Júlio Mede"
Kieber Sm
Leonel Otiveira
Manoel Neves
Memuisedek
Nilson  Bispo
Regiane Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Thflgo Fogaça
Tuti Lopes
Vavá do Th"
Totais da Votacão :

psmdo             Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB               Sim
PV                 Não votou
SD                Presidente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD              Sim
PTN             Não votou
SD                 Sim
SD                  Sim
PRB              Sim
PSL               Sim
PSC             Não votou
MDB              Sim
PV                Não votou
PP                Não votou
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD              Sim

slM          NÃO
170

100,00%    0,00%
ResuMado da votacão :          APROVADA

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson  Costa
Juliana  Garcia
Dr.   Ilderson
Aline   Rezende
Albuquerque
Vavá  do  Thianguá

Horório
1 1 :52:22
11 :51 :54
11 :52:01
11 :52:02

11 :51 :56
11 :52:26
11 :51 :51

11 :51 :53
11 :51 :54

11 :51 :51

11 :52: 14
11 :51 :56
11 :51 :52

1 1 :52: 15

11 :51 :53
11 :52:06
11 :51 :57

TOTAL
17

_!:::J-`-



Matéria :  PROJETO DE LEI N° 009/2022 -
Autoria :  Podei. Executivo

E;ôncüA;gàsEgpEEScoi=â£¥ÊÇDÃÁooDUALS#iE;?íDÇÊÃNocEfs?TIVIDADEEM

Reunião :                  109 Reunião 0rdinária -1° Período/2022
Data :                         27/04/2022 -ll:54:16 às l2:02:23
Iipçl+                       Nomina]
Tumo :                     Único
=j           Maioria simples
Condicão :                Maioi.ia simples
Total de Presentes 18 Parlamentares

®

Nome do Parlamentsr
Adrm Lima
AJbuquerque
AJine Rezende
Dr.  llderson+-Mota+-Costa
Gildean Gan
Guarda Juwerre Pablo
ldazm da Pem
hab cm
+-Garcia
Júb Medeiros
Kk5ber Sm
Leonel Olívem
Manoel Neves
MeHuisedek
Nilson 8*
Regiarm Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Th® Fogaça
Tuti Lopes
Vavá do Th"
Totais da Votacão :

Psrtido               Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Sim
PV                Não votou
SD                 Pi.esidente
PP                 Sim
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD             Sim
PTN              Não votou
SD                 Sim
SD                 Sim
PRB              Sim
PSL               Sim
PSC             Não votou
MDB              Sim
PV                Não votou
PP                Não votou
PTC              Sim
PL                  Sim
PSD               Sim

slM          NÃO
170

100,00%    0,00%
ResuMado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genílsc)n   Costa
Julíana  Garcia
Dr.   Ilderson
Aline  Rezende
Albuquerque
Vavá  do  Thianguá

TOTAL
17

Horório
11 :54:20
11 :58:21
11 :54:25
1 1 :54:49

11 :54:22
11 :st:20
11 :54: 19
11 :54:22
11 :54:29

1 1 :54:27
11 :54:23
11 :54:23
11 :54:20

11 :54:21

11 :54:27
11 :54:23
11 :54:22



pROIETO DE LEI N.° 009, DE 26 DE ABmL DE 2022.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO.

A   CRIAÇÃO   DA   GRATIFICAÇÃO   DE

ATIVIDADE EM EDUCAÇÃO ESPECIAL -

GAEE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE B0A VISTA, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

IJEI:

Art.  1°.  Fica  instituída a Gratificação  de  Atividade  em  Educação  Especial  -

GAEE, para os Professores da Prefeitura Municipal de Boa Vista - RR, que estçjam em efétivo

exercício como Professor Auxiliar nas unidades de ensino do município,

Parágrafo  Único.  Só  fárá jus  à gratificação prevista no  caput deste  artigo,  o

Professor   Auxiliar   que   atue   diretamente   com   alunos   com   necessidades   especiais   e/ou

deficiências e que cumpra a jomada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais.

Art.  2°.  0  Professor Auxiliar aue tiver fàltas. terá  direito  à  ÍEratificacão

DroDorcional de acordo com as Dresencas registradas.

Art. 3°. 0 valor da gratificação será de R$  1.100,00 (um mil e cem reais).

Parágrafo Único. A GAEE não poderá ser acumulada com a GID.

Art. 4°. Compete ao diretor da unidade, na qual o professor auxiliar encontra-se

lotado,   a  responsabilidade  administrativa  pelo  apontamento  das  Íàltas  injustificadas  e  à

Superintendência  de  Gestão  de  Pessoas  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Cultura,

compete à apuração e registro da informação.

Art. 5°. A Gratificação de Atividade em Educação Especial - GAEE, não será

incorporada à remuneração do professor para eféito de acréscimos fiituros.

Av. Ene Garcês,  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email:  duli.mb\,i«?l``i(mail.com  Telefone:  3621-2859



observa todas as prescrições legais, atende à capacidade financeira do Município de Boa Vista

e ainda, respeita os limites fixados pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, que

trata da responsabilidade fiscal, seus efeitos e consequências.

Art. 7°. 0 Poder Executivo Municipal fica autorizado a remanejar os recursos

necessários ao cumprimento desta Lei, visando a atender a Lei Orçamentária Anual - LOA, o

Plano Plurianual - PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Art. 8°. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão à conta

das dotações orçamentárias anuais da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 9°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Boa Vista -RR,  27 de abril de 2022.

Av. Ene Garcês,1264 -São Francisco -Boa Vista-RR -CEP: 69.301-160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email: dili`mb\',ít,l`t)ii"iil.ct)m Telefone:  3621-2859
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GABINETE  DO PREFEITO

®              PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CABINETE  DO  PREFEITO

LEI  N° 2.2711,  DE  28  DE ABRIL DE 2022.

lNICIATIVA:  PODER l:XECUTIVO.
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Art. 2® 0 Professor Auxiliar qtje iiver fa[ias, terá di-
reito à graiificaçáo propor(ional de acordo com as presen-

Êr
egistradas.

Ari.  3° 0 valor da gratifi{ação seró de  RS  11.100,00
(um mil e cem reais).

Parágmfo único. A CAEE nã® poderd ser acumulada
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Art.  7° 0 Poder E]tecutivo Municipal fi.a autorizado
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-  LDO.
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Art. 9° Es.o Lei enirará em vlgor m daia de sLid pLi.

blicaçéo, revogando-se ds dlsposl€óes em contróri®.

Boo Vlsta, 28 de abril de 2022.

AnhurTreenf:Í#:ed:rBaonadi?s,¥Ch°d®

PREl:EITURA AAUNICIPAL DE  BOA VISTA
®ABINETE  DO PREFEITO

ANEXO I

QUANTITATIVOS

Gestor dc lnidade £scolar - FGDE 120

Vii.e Ciest()r dc  llnidadi. Escolar ~  FGVDE 70

Coordemdor Pedagógico - FGCPE 200

Secreúno de Uiiidade  Escolar - FGSECR 145

Mon toT PedaÊóÍ!ico - FC]MPE 45

Mon tor Fomador - FGMF 25

Coordenador de Miicro -FGC`M 0.i

Fspe cialjstas -FGF, 2'1

VALORES POR F"ÇÃO GRÁTIFICÀDA
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OABINETE DO  PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
®ABINETE DO  PREFEITO

REPLJBLICAÇÂO POR  INCORREÇÃO

L[l  N° 2.271, DE 28 DE ABRIL DE 2022.

IN[CIATIVA:  PODER EXECUTIVO.
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I]®Q Visto, 28 de abril de 2022.
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pREFEITum MUNlclpAL DE BOA vlsTA
CABI NETE EXECUTIVO

t)ECRETO N® 0561/P, DE 23 DE MAIO DE 2022.

tuiÉo::d:eín,!isi:c;,i;ie::.:::;Bá:o;]8ãí:g,,Ilf::a;:doifi:,Í!i;F;!Í'g::,.:,#eõ;it::
DECRETA:
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8®o Vista - RR, em 23 de mqlo de 2022.
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PREFEltum MUNICIPAL DE BOA V[STA
®ABINETE  EXECUTIVO

DECRETO  N® 0562/P,  t)E  23  DE ^AAIO  DE  2022.
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Boa VÍs.a - RR, em 23 de malo de 2022.
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PREFE]TURA MUNICIPAL  DE BOA VISTA
CABI N ETE  EXECUT]VO

DECRETO N° 0563/P, DE 23 DE AAAIO DE 2022.


